
Resultado da luta do SINPEEM em defesa dos direitos e
reivindicações da categoria, em maio deste ano, data-base
dos servidores públicos municipais, os profissionais de edu-
cação têm garantido em lei a incorporação de 13,43% aos
padrões de vencimentos de ativos e aposentados. Além des-
te índice, há o compromisso firmado pelo governo, durante
as negociações da campanha salarial de 2013, de aplicar
3,683%, a título de revisão geral anual para todos os servi-
dores. Porém, temos muito que nos preocupar e organizar a
reação contra as medidas que vêm sendo adotadas pelo go-
verno Haddad. No final do ano, aprovou a lei que, além de
excluir as despesas com os aposentados das receitas vincu-

ladas à educação, também não garantiu a eles o direito de
enquadramento nas novas referências. No início deste ano,
o pagamento da segunda parcela do PDE deixou ainda mais
evidente o nível de maldade do governo: além de não pagar
um centavo para mais de 30 mil profissionais de educação,
anunciou que estornará parte ou total do valor pago em ju-
nho. Iniciando a campanha salarial de 2014, é necessário uni-
ficar a luta com as demais entidades representativas dos ser-
vidores municipais pelo atendimento às reivindicações por
melhores salários, condições dignas de trabalho, saúde do
trabalhador, entre outras, definidas pelo Fórum das Entida-
des. Páginas 3 a 6

SINPEEM participará de paralisação convocada pela CNTE  Página 7
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TABELAS DE VENCIMENTOS DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS
DE EDUCAÇÃO DO ENSINO MUNICIPAL DE SÃO PAULOEDITORIAL

As preocupações relacionadas aos
impactos dos indicadores negativos do
desempenho da economia brasileira, às
disputas políticas neste ano de eleições e
a conjuntura política e econômica inter-
nacional são extremamente preocupan-
tes. Juntam-se a estas preocupações a
atuação da administração do prefeito Ha-
ddad, até aqui contrárias aos profissio-
nais de educação e aos servidores públi-
cos municipais.

Já no início de sua gestão, adotou
medidas duras, como os vetos à lei apro-
vada pela Câmara, que ampliava a
quantidade de referências para os do-
centes e gestores, enquadrava em duas
referências superiores todos os aposen-
tados, ampliava direitos para o Quadro
de Apoio e fixava que um quarto do to-
tal da jornada semanal de trabalho dos
gestores e do Quadro de Apoio, fosse
destinada para a formação em serviço.

Somaram a este veto a forma auto-
ritária com que tratou os servidores pú-
blicos durante as negociações na data-
base de 2013, na greve dos profissionais
de educação; a imposição do programa
"Mais Educação"; e o encaminhamento
para a Câmara e aprovação pela maio-
ria dos vereadores da lei que criou as duas
referências, no final de ano, vinculando
os enquadramentos ao tempo e aos títu-
los, excluindo os aposentados e ainda
promovendo nova redução das verbas
destinadas à educação.

O Sistema Permanente de Negocia-
ção é uma farsa total. Não há cumpri-
mento nem do calendário de reuniões das
mesas central e setoriais previstas nos ter-
mos do Contrato de Negociação Perma-
nente, tratado pelo prefeito, na oportu-
nidade que o divulgou, como procedi-
mento democrático e inovador nas rela-
ções com os servidores e suas entidades.
No geral, não há negociação e quando
ocorre, o que foi tratado não é cumprido
pelo governo, como ocorreu com os itens
negociados e que constam da “Carta aos
Educadores”, divulgada pelo secretário
municipal de Educação após o encerra-
mento da greve que durou 22 dias, con-
vocada, organizada e realizada pelo
SINPEEM, com a participação também
da APROFEM.

Portanto, o governo iniciou e termi-
nou o primeiro ano de gestão muito mal.
A decisão de punir os profissionais de
educação com desconto até mesmo so-
bre a parcela do Prêmio por Desempe-
nho Educacional (PDE) paga em junho,
a título de antecipação, e de efetivar des-
contos sobre a segunda parcela, fechou
o ano de maldades, deixando a catego-
ria ainda mais decepcionada, indignada
e revoltada, mas também disposta a con-

Haddad vai muito mal!
tinuar lutando por seus direitos e atendi-
mento às suas reivindicações.

Há disposição de luta e reconheci-
mento de que enfrentaremos dificulda-
des, diante de um governo que afirma
ser democrático, mas que, na prática re-
vela o contrário. Mais do que isto, um
governo que erra e tenta, por meio de
campanhas publicitárias, se eximir de sua
responsabilidade.

Com a decisão da Justiça de impe-
dir o aumento do IPTU nos percentuais
sancionados pelo governo municipal, a
não renegociação da dívida pública com
o governo federal e o aumento do subsí-
dio para as empresas de ônibus, o pre-
feito passou a ameaçar com corte de in-
vestimentos para a construção de esco-
las, hospitais, moradia popular e outras
políticas públicas.

Na educação, por exemplo, o prefei-
to Haddad afirmou que deixaria de cons-
truir cerca de 80 Centros de Educação
Infantil, por conta da queda na arreca-
dação da Prefeitura. Na saúde, três hos-
pitais. E, até mesmo no transporte, con-
siderado como sua prioridade, deixará de
executar 200 quilômetros de corredores.

Na verdade, durante a campanha
eleitoral o candidato Haddad, hoje pre-
feito da cidade, vendeu o que não vai
entregar. Explorou a boa fé e a vontade
de mudanças da população para ganhar
a eleição e agora foge aos compromis-
sos assumidos, jogando a responsabili-
dade pelo que não realiza nas costas dos
servidores e da população.

Não podemos, portanto, ter qualquer
dúvida de que o prefeito Haddad apre-
sentará justificativas da falta de receita
para cumprir e atender direitos. Mas não
podemos aceitá-las. Se fossem verdadei-
ros os argumentos de que não há recur-
sos para construir escolas para atender à
demanda da educação infantil, por exem-
plo, como justificar a decisão de retirar
dinheiro da educação para programas de
outras Secretarias?

Temos direito a 13,43% conquista-
dos e aprovados em lei em 2011, mais
3,683%, negociados na greve de 2013.
Além destes reajustes, vamos continuar
a luta por elevação dos valores dos pisos
remuneratórios dos docentes, gestores e
Quadro de Apoio, por aumento real, iso-
nomia entre ativos e aposentados, me-
lhores condições de trabalho e demais rei-
vindicações.

Com certeza, como sempre, o
SINPEEM estará na luta.

 A DIRETORIA

CLAUDIO FONSECA

Presidente

Observação: tabelas com a aplicação dos seguintes índices:
0,01%, referente a maio de 2011 (Lei nº 15.774/2013)

0,82%, retroativo a novembro de 2011 (Lei nº 15.774/2013)
0,01%, referente a maio de 2012 (Lei nº 15.774/2013)
0,18%, referente a maio de 2013 (Lei nº 15.774/2013)

10,19%, terceira parcela de incorporação do abono
complementar de piso (Lei nº 15.215/2010)

* Corresponde à tabela de vencimentos de ADIs / ** Corresponde à tabela de vencimentos dos PDIs
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13,43%: conquista da categoria e lei;
3,683%: conquista e compromisso

O reajuste de 13,43%, aprova-
do em lei para maio de 2014, cor-
responde à última parcela decor-
rente da incorporação do abono
complementar, conquistado pelo
SINPEEM na luta pela valoriza-
ção da remuneração de todos os
profissionais de educação, ativos
e aposentados, por meio da incor-
poração.

Incorporação que resultou em
alterações dos valores padrões de
todas as referências de todas as ta-
belas de vencimentos dos Quadros
do Magistério e de Apoio, com os
seguintes índices aplicados a par-
tir de maio de 2008:

❖  20% em maio de 2008;

❖  8,75% em maio de 2009,

❖  8,75% em maio de 2010;

❖  10,19% em maio de 2011;

❖  10,19% em maio de 2012;

❖  10,19% em maio de 2013;

❖  13,43% em maio de 2014.

O SINPEEM, usando de uma
tática acertada e lutando sempre,
conquistou índices superiores ao
percentual de 0,01% aplicado aos
demais servidores do município de
São Paulo desde 2003 até 2013 e de

muitas outras categorias.
Porém, em 2013, apesar da gre-

ve realizada pela categoria, com
duração de 22 dias, tivemos um
corte na política de valorização dos
pisos. Não foram apresentados
pelo governo novos valores para o
Quadro de Apoio nem para os do-
centes e gestores. Houve somente
0,18% em maio, como revisão ge-
ral de remuneração de todos os ser-
vidores e o compromisso de  apli-
car o percentual de 11,46%, – divi-
didos em três parcelas iguais de
3,683%, a título de revisão geral
anual da remuneração dos servido-
res nas datas-bases de 2014, 2015 e
2016 –, fora os 10,19%, conquista-
dos pelo SINPEEM para os profis-
sionais de educação.

A inflação anual beirou aos 6%.
Portanto, aplicar 3,683% em 2014
significa não repor integralmente
este índice para os servidores mu-
nicipais. Para a educação, este per-
centual, somado ao direito de
13,43%, conquistado anteriormen-
te, nos garante uma condição dife-
renciada em relação aos demais
servidores, mas não indica que de-
vemos nos acomodar. Muito pelo
contrário.

O reajuste de 13,43% é direito
e 3,683% é compromisso assumido
pelo governo Haddad, durante as
negociações ocorridas durante a
greve em 2013. Não abrimos mão
de nenhum dos dois índices.

PDE: Haddad e Callegari punem
os profissionais de educação

Diferentemente dos anos ante-
riores em que pressionamos, nego-
ciamos e conquistamos a aplicação
de critérios que implicaram em não
devolução do valor adiantado
como primeira parcela do PDE e
que mitigaram os descontos sobre
a segunda parcela, neste ano o go-
verno adotou critérios que deram
peso quase absoluto sobre a fre-
quência, resultando em não paga-
mento da segunda parcela e des-
contos sobre a primeira parcela
para mais de 36 mil profissionais
de educação.

Uma decisão perversa e puni-
tiva aos profissionais de educação.

As questões relacionadas à
saúde, segurança e condições de
trabalho são as que mais provo-
cam ausências. No entanto, o go-
verno ignora indicadores impor-
tantes e diz que quer utilizar o PDE
como ferramenta para incentivar
a frequência.

Não concordamos que o PDE
seja usado para esta finalidade,
mesmo tendo posicionamento con-
trário às gratificações e prêmios e
favorável à incorporação aos pa-
drões de vencimentos.

Mesmo com a decisão do go-
verno de efetuar o estorno de parte
ou do valor total pago como ante-
cipação, continuaremos lutando
contra e exigindo do governo que
seja debatido e negociado se have-
rá ou não antecipação em junho
deste ano.

A antecipação pode ou não
ocorrer dependendo das negocia-
ções na data-base. O governo não
pode, sem ouvir os profissionais de
educação, afirmar que antecipará a
primeira parcela em junho e depois
descontá-la.

Na última reunião que realiza-
mos com SME reivindicamos dis-
cutir os critérios e valor de 2014,
além de nos posicionarmos contra
os descontos e devolução sobre o
valor de 2013. Exigimos, também,
informação quanto à destinação
das receitas não gastas com o pa-
gamento do PDE.

Com certeza, este será tema
também da nossa campanha sa-
larial, que será considerado na
hora de definir as ações em defe-
sa de nossos direitos e atendi-
mento às reivindicações da cate-
goria.

Aumento real, condições dignas de trabalho, fim da terceirização e saúde do
trabalhador estão entre os itens que integram a pauta de reivindicações

Luta garante a incorporação de 13,43% em maio, além do compromisso de
aplicação de 3,683% como revisão geral anual a todos os servidores
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Reajuste geral dos servidores da
Prefeitura em 2013 ficou em 0,18%

A política salarial do prefeito Haddad, até
agora, também não deixa dúvidas quanto ao seu
efeito danoso no poder aquisitivo dos servido-
res públicos.

Em 2013, houve a elevação dos valores dos
pisos remuneratórios dos servidores que inte-
gram os quadros do pessoal dos níveis básico
e médio, através da concessão de abonos com-
plementares. Abonos que não serão incorpo-
rados aos padrões de vencimentos dos servi-
dores destes quadros, ao contrário do conquis-
tado em anos anteriores pelo SINPEEM, que
resultou em 119% para ativos e aposentados
com direito à paridade.

Sem direito à incorporação e à garantia de
que serão corrigidos pelo menos com o percen-
tual da inflação acumulada entre uma e outra
data-base, haverá queda no seu valor real e, por
consequência, perda do poder aquisitivo dos
servidores.

Em 2013, o índice de revisão geral da remu-
neração dos servidores públicos da Prefeitura
foi de 0,18%. Com a aplicação deste índice, o
prefeito Haddad afirmou que ficava extinta a
política de aplicação de 0,01% como revisão ge-

ral anual, por ocasião da data-base dos servido-
res, vigente desde 2003. Parece piada, mas, de
fato foi assim que se justificou o percentual de
0,18%, que pouquíssimo se difere de 0,01%.

E, para levar a efeito sua decisão de não mais
aplicar 0,01% na data-base, propôs 11,46%, ini-
cialmente em cinco parcelas de 2,0% até 2018.
Depois, com a greve que realizamos, reduziu
para três parcelas de 3,683%, a serem aplicadas
em maio de 2014, maio de 2015 e maio de 2016.
Mas, deixando claro, que sua política não é a de
assegurar pelo menos a aplicação de revisão
geral anual, com percentual não inferior à infla-
ção acumulada, o governo quis que as entida-
des concordassem em vincular os 11,46% à não
apresentação de qualquer reivindicação salarial
até 2016. O SINPEEM não concordou com esta
imposição, lutou e conseguiu com que as três
parcelas de 3,683% não comprometessem o di-
reito aos 13,43% já conquistados e à apresenta-
ção na nossa pauta de itens relativos ao aumen-
to dos pisos, reposição de perdas e aumento real.

O índice de 13,43%, conquistado em 2011
com as lutas e negociações realizadas pelo
SINPEEM, é direito. Não aceitamos qualquer

decisão que não seja a sua integral aplicação.
Também é direito a aplicação da primeira par-
cela de 3,683%, percentual conquistado pela luta
do sindicato como revisão geral anual na data-
base para todo o funcionalismo. Além destes
dois índices, queremos a reposição da inflação
para todos, aumento real e elevação dos pisos.

Queremos e vamos lutar pelas demais rei-
vindicações que aprovamos para serem traba-
lhadas em uma campanha unificada com o con-
junto de entidades que representam os servido-
res municipais.

Nossa pauta inclui a defesa dos aposenta-
dos,  cujas despesas com seus proventos foram
desvinculadas das receitas destinadas à manu-
tenção e desenvolvimento do ensino, questões
relacionadas ao financiamento da educação,
valorização profissional e remuneratória e me-
lhoria das condições de trabalho.

Para termos êxito, sabemos que é necessá-
rio trabalhar para obter a maior unidade pos-
sível com entidades que representam os pro-
fissionais de educação e os demais setores do
funcionalismo municipal. A Diretoria do SINPE-
EM tem se empenhado nesta tarefa.

O SINPEEM sempre teve atuação sindi-
cal e política coerente, autônoma e indepen-
dente de todo e qualquer governo municipal
e de outras esferas da federação. Sempre lu-
tou em defesa da educação, dos seus profis-
sionais e demais servidores. Entre todas as or-
ganizações sindicais existentes no serviço
municipal de São Paulo é a que sempre está
na linha de frente em todas as lutas em defesa
dos direitos e reivindicações da categoria. As-
sim deve e continuará sendo em 2014 e de-
mais anos.

O prefeito Haddad tem anunciado que a
Prefeitura terá dificuldades financeiras neste
ano, em consequência da não elevação do
IPTU e por não ter conseguido a renegociação
da dívida do município junto ao governo fe-
deral, conforme prometera na campanha e por
ter de aumentar os subsídios para as empre-
sas de ônibus.

Desta forma, desde já precisamos nos pre-
parar para evitar que o custo destas dificul-
dades não implique em não aplicação de di-
reitos e recusa de atendimento às reivindica-
ções dos profissionais de educação e dos de-
mais servidores públicos.

O sindicato pode ter, novamente, um
importante papel como aglutinador de to-
das as ações e de diferentes organizações
para lutar, a exemplo do que ocorreu em
2013, quando apresentou e conseguiu a
aprovação pelas entidades que participam

do Fórum das Associações e Sindicatos de
Servidores da Prefeitura de uma pauta de
reivindicações comum, entregue ao gover-
no para negociação.

Embora isto não seja fácil, em função das
particularidades existentes entre os diferen-
tes quadros profissionais na Prefeitura, da po-
lítica salarial fragmentada adotada pelos go-
vernos e até mesmo dos argumentos que al-
guns setores apresentam de que os profissio-
nais de educação, por meio das lutas realiza-
das pelo SINPEEM, conquistaram índices de
reajustes que os demais servidores públicos
não tiveram, não podemos deixar de trabalhar,
não somente para apresentar uma pauta uni-
ficada, mas também para desenvolver a cam-
panha salarial e todas as lutas unitariamente.
Isto pode potencializar a nossa força e fazer o
governo ceder, negociar e atender às reivin-
dicações que serão apresentadas.

No congresso, realizado em 2013, aprova-
mos não só as reivindicações para 2014, mas
também um plano de lutas em que a busca
pela unidade na luta com as demais entida-
des é elemento central.

Com certeza, levaremos adiante estas de-
cisões e alguns itens, sem abrir mão daque-
les que são específicos dos profissionais de
educação.

Entre os itens que defendemos para cons-
tar de pauta comum das entidades dos servi-
dores estão:

SINPEEM trabalha para unir os servidores em 2014
• alteração da lei que dispõe sobre a

política salarial dos servidores municipais,

• reajuste anual não inferior à inflação;

• reposição de perdas salariais;

• elevação dos pisos remuneratórios;

• fim da política de terceirização.

• pagamento dos ganhos judiciais para
todos os servidores;

• pagamento dos precatórios;

• atendimento integral à saúde do
servidor público;

• segurança e condições decentes de
trabalho;

• incorporações aos padrões de
vencimentos de ativos e aposentados,
com ou sem paridade, de bônus
e gratificações.

De forma tática e respeitando as diferen-
ças, em 2013 conseguimos a participação da
APROFEM no movimento que realizamos.
Fato inédito e importante na luta que realiza-
mos. Neste ano não descuidaremos do traba-
lho para unir, resistir e lutar.
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SINPEEM, APROFEM e SINESP em manifesto
conjunto contra as maldades do prefeito

No final de 2013, em reação à aprovação da
lei de autoria do prefeito, aprovada pela Câma-
ra Municipal, o SINPEEM, a APROFEM e o SI-
NESP lançaram manifesto conjunto em que res-
ponsabilizam o prefeito e os vereadores que
votaram favoravelmente por duro e cruel ata-
que à educação municipal de São Paulo e aos
seus profissionais ativos e aposentados.

O projeto de Lei nº 646/2014 do Executi-
vo, dispondo sobre a criação de duas referên-
cias nas tabelas de vencimentos dos docentes
e gestores, que já não tinham a nossa concor-
dância por excluir os aposentados, não garan-
tir o enquadramento automático dos docen-
tes e gestores que já completaram 23 ou mais
anos e vincular o enquadramento nas novas
referências ao tempo e aos títulos adquiridos
a partir da aprovação da lei, recebeu Projeto
Substitutivo do próprio Executivo que tornou

o projeto original ainda pior.
Por iniciativa e autoria do governo, foi in-

cluída no projeto aprovado pela maioria dos
vereadores, a exclusão gradativa, até 2018, das
despesas relativas com inativos da educação.
Ou seja, após 2018 as despesas com os apo-
sentados não serão consideradas como gastos
com educação.

Desvinculação perigosa, porque poderá,
num futuro breve, implicar em fixação de um
quadro próprio de aposentados e o fim da iso-
nomia entre ativos e inativos e o direito à pari-
dade. Incluíram também, como despesas com
educação, gastos com programas como a im-
plantação e manutenção de telecentros, implan-
tação e manutenção de bibliotecas públicas e
clubes escolas. Isto significa que recursos vin-
culados à educação serão utilizados programas
das Secretarias de Segurança Urbana, Esporte,

Trabalho e Renda e Cultura. Mais uma apro-
priação de parte da verba da educação, a exem-
plo do que ocorreu em 2001, durante o governo
Marta Suplicy.

Um verdadeiro erro político, em um mo-
mento em que se reclama mais recursos para
a educação e o próprio prefeito Haddad diz
que enfrenta dificuldades financeiras para
atender à decisão da Justiça que o obriga a
construir Centros de Educação Infantil para
atender a 150 mil inscritos que estão sem va-
gas.

O manifesto foi uma primeira reação, que
deve servir não só para esclarecer a população
e a nossa categoria sobre os ataques do prefei-
to Haddad contra a educação e os educadores,
mas também para a organização da reação de
todos os profissionais docentes, gestores e
Quadro de Apoio, ativos e aposentados.

Manifesto das Entidades Sindicais dos Servidores da Educação Municipal de São Paulo

HADDAD COMETE MALDADE CONTRA A
CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

Na calada da noite a soma das maldades do pre-
feito Haddad e dos vereadores que o apoiam volta-
ram-se contra a educação pública da cidade de São
Paulo e contra os profissionais docentes e gestores,
integrantes da carreira do magistério municipal.

Num só ato e sem nenhuma discussão com os
profissionais de educação e as entidades que os re-
presentam, votaram o Projeto de Lei Substitutivo
enviado pelo governo à queima-roupa que contém
tantas maldades, que haverá de ser lembrado como
dos mais danosos aos educadores paulistanos. Ato
de verdadeiro inimigo da educação.

O PL aprovado exclui os aposentados das duas
referências, procedimento altamente prejudicial,
sem precedentes na história do ensino municipal de
São Paulo. Em todas as reformas e reestruturações
de carreira feitas pelos governos evitamos esta ina-
ceitável quebra na carreira do magistério, agora
imposta por Haddad.

A lei agora aprovada desvincula a remuneração
dos aposentados e pensionistas das receitas  desti-
nadas constitucionalmente à educação. Além disto,
permite o uso das verbas da educação com progra-
mas das Secretarias de Esporte, Cultura e Seguran-
ça Urbana. Trata-se de nova redução das verbas des-
tinadas à educação, a exemplo do que ocorreu no
governo Marta Suplicy.

Os educadores da ativa também não têm moti-
vo para comemorar, uma vez que no PL aprovado a
sistemática de Evolução Funcional foi alterada e con-
diciona o enquadramento nas duas referências à com-
binação dos critérios, tempo de carreira e apresenta-
ção de títulos adquiridos após a sanção da nova lei.

PREFEITO HADDAD E VEREADORES
VINCULAM TEMPO AOS TÍTULOS

ADQUIRIDOS A PARTIR DA APROVAÇÃO DA
LEI PARA ENQUADRAMENTO NAS NOVAS

REFERÊNCIAS, POR EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Atualmente, os integrantes do magistério op-
tam por quais critérios querem o seu enquadramen-

to por Evolução Funcional. Podem optar por tempo
e títulos vinculados, chegando à última referência
em menor tempo. Podem ainda optar somente pelo
critério tempo ou títulos. No entanto, com a apro-
vação do PL 646/13, só é possível alcançar as duas
últimas referências, conquistadas pelas entidades
depois de muitos anos de lutas, se atenderem aos
pré-requisitos de tempo e títulos. Títulos que só são
reconhecidos se forem de cursos realizados a parti-
da a aprovação da lei. Isto implica e no não enqua-
dramento imediato de ninguém que já tenha 23 ou
mais anos de carreira. Absurdo total!

PREFEITO HADDAD COMETE MALDADE,
DISCRIMINA E PREJUDICA APOSENTADOS

DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

Parece exagero a afirmação, mas não deixa de
sugerir que é maldade e ácido ódio do prefeito e
do secretário Callegari, contra quem tanto contri-
buiu para a educação na nossa cidade. No apagar
das luzes do ano aprovaram, com o apoio dos ve-
readores, a exclusão dos aposentados, com ou sem
direito à paridade, do beneficio de enquadramen-
to automático em duas referências superiores às
quais se encontram atualmente. Impossível dizer
que se trata somente de discriminação. Na verda-
de, é punição e manifestação de desprezo com
quem tanto contribuiu para a educação. Desejo,
com certeza de lança-los a uma política de desva-
lorização, perdas de direitos e miséria. Não pode-
mos e não aceitar.

A EDUCAÇÃO PRECISA RECURSOS,
MAS O PREFEITO E OS VEREADORES

COMETEM ERRO E MALDADE
RETIRANDO RECURSOS E DESTINANDO

PARA OUTROS PROGRAMAS

Na mesma semana em que a Justiça deter-
mina que a Prefeitura tem de investir em cons-
trução de escolas para atender à demanda de 150
mil crianças na educação infantil, o prefeito, o
secretário de Educação e os 33 vereadores resol-
vem aprovar o uso de recursos vinculados para a

educação nos centros esportivos, clube escola,
telecentros, criação e manutenção de bibliotecas,
que estão vinculados a outras secretarias. Ou seja,
a exemplo do que ocorreu durante a gestão de
Marta Suplicy, aprovaram a redução de verba da
educação. Não dá para entender esta opção, com
tantas evidências de que a educação vai mal e
precisa ser encarada como política estrutural e
prioritária.

HADDAD NÃO SE SATISFAZ COM POUCA
MALDADE: PROPÕE E DESVINCULA

AS DESPESAS COM OS APOSENTADOS
 DAS RECEITAS DA EDUCAÇÃO

Os aposentados dos Quadros dos Profissionais
de Educação tem sua remuneração, cobertas pelos
recursos vinculados à manutenção e desenvolvimen-
to do ensino. Sempre foi assim e o risco de desvin-
cular é imenso. Pois é isto que o prefeito fará com a
aprovação da lei.

ENTIDADES DO MAGISTÉRIO
REPUDIAM E LUTAM CONTRA

MALDADES DO PREFEITO

Os profissionais de educação têm em suas en-
tidades (SINESP, APROFEM e SINPEEM) sua repre-
sentação legítima e legal. E nesta condição com suas
atuações constantes em defesa da educação públi-
ca municipal, dos direitos funcionais e das carreiras
que integram o Quadro dos Profissionais de Educa-
ção, manifestam seu repúdio à forma autoritária e
sorrateira do prefeito, dos secretários de governo e
vereadores e contra o conteúdo da lei aprovada. É
seguramente o mais violento ataque contra os pro-
fissionais de educação ativos e aposentados. A de-
cisão do governo é por consequência uma aposta
no fracasso da educação, por mais que a sua propa-
ganda divulgue querer mais dela.

As entidades representativas dos profissionais
de educação esperam que o governo tenha bom
senso, restabeleça a negociação para preservação
dos direitos e atendimento das reivindicações da
categoria.
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ICV-Dieese ficou
em 6,04% em 2013

Em 2013, o  Índice do Custo de Vida (ICV) medi-
do pelo Dieese teve aumento de 6,04%, taxa 0,37 pon-
to percentual inferior à de 2012, que fechou o ano com
variação de 6,41%.

O reajuste aplicado em 2013 aos padrões de ven-
cimentos dos profissionais de educação, ativos e
aposentados com direito à paridade, conquistado
pelo SINPEEM, foi de 10,19%, ou seja, acima da in-
flação anual.

No entanto, ainda assim este percentual conquis-
tado anteriormente somado ao índice de 0,18%, apli-
cado a todos os servidores pelo prefeito Haddad como
revisão geral anual dos vencimentos, em atendimen-
to ao artigo 37 da Constituição Federal, estão longe de
preservar o poder aquisitivo dos salários.

Para este e os próximos anos, não termos nenhu-
ma garantia de que o reajuste ficará igual ou acima da
inflação. E isto indica a todos nós a necessidade de,
desde já, intensificarmos a luta por valorização dos
pisos, reajuste nunca inferior à inflação e aumento real
de salários.

Dieese estima valor do salário
mínimo em R$ 2.765,44

Em 2013, o valor da cesta básica aumentou nas 18
capitais onde o Dieese realizou, mensalmente, duran-
te todo o ano, a Pesquisa Nacional da Cesta Básica.
Nove localidades apresentaram variações acima de
10%, e as maiores elevações foram apuradas em sal-
vador (16,74%), Natal (14,07%) e Campo Grande
(12,38%). As menores oscilações ocorreram em Goiâ-
nia (4,37%) e Brasília (4,99%).

Com base no custo apurado e levando em consi-
deração a determinação constitucional que estabelece
que o salário mínimo deveria suprir as despesas de
um trabalhador e sua família com alimentação, mora-
dia, saúde, educação, vestuário, higiene, transporte,
lazer e previdência, o Dieese estima mensalmente o
valor do salário mínimo necessário.

Em dezembro de 2013, o menor salário pago de-
veria ter sido de R$ 2.765,44 , ou seja, 4,08 vezes o
mínimo em vigor, de R$ 678,00. Em novembro, o
mínimo necessário era semelhante, equivalendo a
R$ 2.761,58, também equivalente a 4,07 vezes o piso
vigente. Em dezembro de 2012, o valor necessário
para atender às despesas de uma família foi de R$
2.561,47, o que representava 4,12 vezes o mínimo
de então (R$ 622,00).

A Prefeitura de São Paulo tem como menor re-
muneração o valor pago ao pessoal do nível básico:
R$ 1.132,50. Para o nível médio, R$ 1.380.50. Ambos
os valores compostos com abonos para complemen-
tar os valores padrões que estão abaixo dos pisos.

Os docentes têm o piso fixado em função da jor-
nada de trabalho. Para a Jeif, o valor é de R$ 2.600,00.
Já o piso do coordenador pedagógico é de R$ R$
3.692,70; do diretor de escola, R$ 4.188,00; e do super-
visor escolar, R$ 4.460,00.

Está mais que evidente que é urgente a revisão
dos pisos remuneratórios na Prefeitura de São Paulo.
Esta com certeza é uma luta que temos de levar adi-
ante, em conjunto com os demais sindicatos.

Veja a tabela de salários em cada Estado, divul-
gada pela Confederação Nacional dos Trabalhado-
res em Educação (CNTE) e a compare com a tabela
de vencimentos do Quadro do Magistério, com as
duas referências criadas pela Lei nº 15.963/2014, que
está na página 2:

Entre em contato com a Secretaria do sindicato e mantenha seu cadastro atualizado.

Você também pode fazer a atualização preenchendo
a ficha disponível no nosso site (www.sinpeem.com.br).

3329-4516 – secretarias@sinpeem.com.br
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Férias coletivas e recesso nos CEIs:
direito conquistado pelo SINPEEM,
que deve ser para todos

Educação tem R$ 9,1 bilhões para 2014

Para o SINPEEM, é fundamental
organizar e fortalecer a
representação no local de trabalho

Categoria organizada e unida,
sindicato forte! Porém, sabemos
que não é nada fácil organizá-la e
uni-la, posto que a forma de orga-
nização do trabalho escolar, a car-
reira composta de classes hierarqui-
zadas, jornadas de trabalho e algu-
mas vantagens funcionais que re-
percutem pecuniariamente trans-
formam o espaço escolar também
em território de disputas entre os
próprios profissionais de educação.

Exemplo concreto tivemos na
aprovação do piso salarial, através
de abonos complementares, garan-
tida a sua incorporação, férias esco-
lares para a educação infantil, apo-
sentadoria especial do magistério
para os readaptados; ampliação de
referências nas tabelas do Quadro
de Apoio, dos docentes e dos gesto-
res; aplicação de reajustes anuais

desde 2008 até 2014, totalizando
108%; transformação do adjunto em
titular, fixação da lotação de todos
os docentes na unidade; garantia da
remuneração da JBD, mesmo quan-
do fora da regência; fixação do va-
lor do piso também para o Quadro
de Apoio e os gestores.

Estas e outras conquistas foram
obtidas em ambiente de disputa
com o governo e interna. Conquis-
tas que alguns ignoram ou subesti-
mam, até para atribuir responsabi-
lidade total ao sindicato nas dificul-
dades de mobilização para deter-
minadas campanhas e movimentos
reivindicatórios.

Mesmo assim, como Diretoria
do SINPEEM, não podemos e não
deixamos de cumprir as nossas ta-
refas de discutir, deliberar, organi-
zar e lutar.

O orçamento fiscal referente aos poderes
Executivo e Legislativo, seus fundos especiais,
órgãos e entidades da administração direta e
indireta foi aprovado pelos vereadores em de-
zembro de 2013.

A receita total da Prefeitura foi estimada
em R$ 50.569.325.587,00 (cinquenta bilhões,
quinhentos e sessenta e nove milhões, trezen-

tos e vinte e cinco mil e quinhentos e oitenta e
sete reais).

Como é obrigatória a vinculação de recei-
tas para a educação nos termos da Lei nº 13.245/
2001 e para o atendimento ao disposto na Cons-
tituição Federal e na Lei Orgânica do Municí-
pio, também é fixada a receita destinada à edu-
cação, orçada em R$ 9,1 bilhões.

Lógico que, ao contrário do que o prefeito
Haddad afirma, o que não falta são recursos
para a educação.

Continuaremos cobrando e lutando para
que as verbas da educação sejam aplicadas in-
tegralmente em manutenção e desenvolvimen-
to do ensino público, gratuito de qualidade so-
cial para todos.

O SINPEEM realizou greve
em 2012, apresentou emenda ao
projeto encaminhado para a Câ-
mara pelo prefeito Kassab, in-
cluindo o direito de recesso e fé-
rias coletivas para os profissionais
de CEIs, conseguiu o apoio da
maioria dos vereadores, que as
aprovaram.

Aprovada a lei com a emen-
da de autoria do presidente do
SINPEEM, garantindo recesso e
férias, pressionamos e garantimos
a sua sanção.

No entanto, mesmo com o
direito garantido em lei e indi-
cando que o atendimento à de-
manda nos períodos de recesso
e férias deve ser garantido em
unidades polos por programas

organizados pela SME, em par-
ceria com outras secretarias mu-
nicipais, para que todos os pro-
fessores tenham o direito aplica-
do, ainda continuamos batalhan-
do pela integralidade do direito
para todos.

Em janeiro deste ano, em tor-
no de 12 mil professores dos CEIs
tiveram o direito conquistado
pelo SINPEEM. Porém, por con-
vocação da SME ou por inscrição
voluntária para trabalhar, cerca
de 1.100 professores tiveram de
trabalhar nas férias. Sem dúvida,
vencemos com a conquista obti-
da pelo SINPEEM, mas ainda
continuamos na luta para que o
direito seja aplicado para todos
nas férias coletivas e no recesso.

A Confederação Nacional dos Trabalhadores
em Educação (CNTE) aprovou durante Congres-
so, ocorrido em Brasília, com a participação de
delegados de todos os Estados, a realização de pa-
ralisação nacional nos dias 17, 18 e 19 de março.

CNTE convoca para paralisação em março
A paralisação nacional dos profissionais de

educação do Brasil tem como finalidade exigir
a valorização profissional e remuneratória, com
reajuste de 19% e não de 8,32%, anunciado pelo
governo federal; carreira e jornada, investimento

dos royalties do petróleo na valorização da ca-
tegoria, votação imediata do Plano Nacional de
Educação, destinação de 10% do Produto Inter-
no Bruto (PIB) para a educação pública e contra
a proposta dos governadores e o INPC.

No dia 9 de abril, as centrais sindicais realizarão, em todo opaís, ato unificado. Em São Paulo, com o slogan “Trabalhadoresunidos por mais direitos e qualidade de vida”, a 8ª Marcha daClasse Trabalhadora sairá da praça da Sé, às 10 horas, seguindoaté o vão livre do Masp, na avenida Paulista, em defesa da agen-da entregue à presidenta Dilma Rousseff, em 2013, mas que pou-co avançou.
As centrais reivindicam redução da jornada de trabalho para40 horas semanais sem redução de salário, fim do fator previden-ciário, regulamentação da Convenção 151 da Organização Inter-nacional do Trabalho (OIT) – que trata da negociação com os servi-dores públicos –, reforma agrária; retirada do Congresso Nacionaldo Projeto de Lei nº 4.330, que amplia a terceirização, prejudican-do a classe trabalhadora; entre outros itens.

Centrais sindicais convocamtodos trabalhadores para atounificado no dia 9 de abril

SINPEEM debaterá a participação

da categoria na luta nacional em

defesa da educação

Filiado à CNTE, o SINPEEM, que já deu início à campanha

salarial dos profissionais de educação na cidade de São Paulo, apoia

a decisão aprovada por unanimidade no Congresso realizado em

janeiro e debaterá e deliberará sobre a participação da categoria

nesta jornada nacional de luta em defesa da educação e por valori-

zação dos profissionais de educação.

A pauta do SINPEEM é decidida a partir das discussões nas

unidades escolares, nas reuniões de representantes sindicais e do

Conselho Geral e em assembleia, levando em consideração as pro-

postas indicadas por aprovação no congresso anual que realiza-

mos e do Plano de Lutas também aprovado. Inclui questões sala-

riais, funcionais, de organização das unidades e condições de tra-

balho, saúde do trabalhador, educacionais e formação, adminis-

trativas gerais e combate à violência.
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■ FIQUE POR DENTRO

ação coletiva
do SINPEEM

Periodicamente, advogados
de escritórios particulares e mes-
mo entidades sindicais divulgam
que estão ingressando com ação
para que os vencimentos dos ser-
vidores tenham correções, por
descumprimento de direitos por
parte do poder público. Ações pela
aplicação do reajuste quadrimes-
tral, pelo recálculo de quinquêni-
os, pela conversão dos salários em
URV durante o período de sua im-
plantação e vigência em 1994, en-
tre outras.

O SINPEEM, através de seu
Departamento Jurídico, ingressou
com ação coletiva referente ao re-
ajuste de 62%. Ingressou também
com ação ordinária pelo direito ao
reajuste de 81%. Estas ações ordi-
nárias, denominadas “Ações pelos
81%”, já tiveram sentenças favo-
ráveis, que garantiram a revisão
dos padrões de vencimentos para
milhares de associados. Muitos já
receberam inclusive os precatóri-
os. Outros aguardam sentença ou
cumprimento da “obrigação de fa-
zer” (execução) e pagamento dos
precatórios.

Na ação coletiva dos 62% ob-
tivemos sentença favorável do Tri-
bunal de Justiça. A Prefeitura re-
correu e aguardamos a decisão do
STF. Se for favorável beneficiará
todos os associados ao SINPEEM.

A ação coletiva pela revisão
dos vencimentos, considerando o
período de vigência da URV, foi
ajuizada pelo SINPEEM. Tanto a
ação dos 62% como a referente à
URV dispensam procuração indivi-
dual dos associados.

Portanto, os associados ao
SINPEEM não precisam ingressar
com ação através de advogados
particulares, que cobram por seu
serviço e, em caso de sentença
não favorável, também implica
em pagamento das custas proces-
suais, descontadas automatica-
mente em holerite. Isto significa
que os associados e aqueles que
vierem a se associar ao SINPEEM
estão representados nas ações
coletivas e, em caso de sentenças
favoráveis, todos serão contem-
plados.

Qualquer direito que deve ser
pleiteado em juízo o SINPEEM,
toma a iniciativa e comunica aos
associados. Ou seja, antes de gas-
tar com advogados particulares
que oferecem seus serviços para
as mais diferentes demandas, in-
forme-se com o sindicato.

Calendário de atividades com
dispensa de ponto para 2014

a) reuniões de representantes: 28/02, 25/04, 02/06, 22/08, 02/10 e 02/12/2014;

b) reuniões do Conselho Geral: 10/03, 30/04, 06/06, 28/08, 08/10 e 05/12/14;

c) cursos de formação sindical:

•  educação infantil (CEIs, Emeis e Cemeis): 19/03 e 15/08/2014;

•  ensino fundamental I, II e ensino médio: 10/04 e 25/09/2014;

d) 25º Congresso Anual do SINPEEM: 28/10 a 31/10/2014.

Anualmente, o SINPEEM rea-
liza reuniões de seus representan-
tes sindicais eleitos nas unidades
escolares, dos conselheiros (eleitos
diretamente por associados em
eleições que ocorrem para manda-
to de dois anos), cursos de forma-
ção sindical e congresso.

São atividades incorporadas ao
calendário ordinário do sindicato,
que contam com dispensa de pon-
to do dia.

Além destas, outras atividades

como cursos presenciais e semipre-
senciais são organizados e realiza-
dos. A divulgação é feita no site do
sindicato, em boletins eletrônicos
enviados por e-mail aos associados,
em murais e cartazes enviados para
as escolas.

Assembleias ordinárias, extraor-
dinárias, atos com manifestações
públicas em defesa dos direitos e rei-
vindicações da categoria, quando
aprovados nas instâncias deliberati-
vas do SINPEEM, também passam

a integrar o calendário de atividades.
Este ano, inauguraremos o

Centro Cultural do SINPEEM. Com
o novo espaço teremos a ampliação
do calendário de atividades cultu-
rais, seminários, cursos, exposições,
lançamentos de livros que ocorre-
rão também durante a semana.

Veja as datas e atividades já
programadas e que contam com
dispensa de ponto garantida pela
Portaria nº 7.286, publicada na pá-
gina 09 do DOC de 31/12/2013:

SINPEEM mantém a luta contra
a exigência de registro no Cref

O SINPEEM, assim como ou-
tras entidades, ingressou na Justi-
ça com ação contra a exigência do
Conselho Regional de Educação
Física (Cref) de registro neste órgão
para que o professor de Educação
Física exerça o seu cargo.

Infelizmente, sem sequer ana-
lisar o mérito, o Tribunal de Justiça
não acolheu o nosso pedido.

Cerca de 50% dos professores
da rede não entregaram o compro-
vante e, até o momento, não houve
nenhuma atitude impeditiva de
exercício do cargo pela SME ou
qualquer outra punição.

O SINPEEM é contra a exigên-
cia e pagamento de anuidade ao
Cref pelo professor de educação
Física. Também é contra qualquer

impedimento determinado pela
SME que, a bem da verdade, tam-
bém é contra e, com exceção do
Comunicado publicado no DOC
determinando prazo para que os
professores atendessem à exigên-
cia do Cref, não impôs nenhuma
outra medida.

Em recente reunião com a SME,
mais uma vez expressamos o nos-

so posicionamento e
reivindicamos que a
Secretaria não estabe-
leça qualquer exigên-
cia ou punição.

Continuaremos
atuando política e ju-
ridicamente em defe-
sa dos professores de
Educação Física e
contra a exigência de
registro no Cref ou
em qualquer outro
órgão regulador ou
fiscalizador de exercí-
cio profissional.

Estamos acom-
panhando e defende-
mos a aprovação do
PLC que está trami-
tando no Senado Fe-
deral e prestes a ser
votado.
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A exemplo de concursos
anteriores, o SINPEEM
aguarda a publicação do Edi-
tal para organizar curso pre-
paratório destinado aos asso-
ciados ao sindicato, com pa-
lestras temáticas envolvendo
questões pedagógicas e de
legislação.

Com base no edital, o
SINPEEM também elabora-
rá apostilas  para facilitar os
estudos dos associados.

O último concurso para
o cargo de professor de edu-
cação infantil e ensino funda-
mental I foi homologado em
junho de 2010 e prorrogado
em 2012 por mais dois anos.
No entanto, todos os 8.227
candidatos aprovados já fo-
ram convocados para o pro-
vimento dos cargos.

Veja a tabela:

Por lei, conquistada pela luta do SINPEEM, o pro-
vimento de cargos das carreiras que compõem o Qua-
dro dos Profissionais de Educação da rede municipal
de ensino de São Paulo deve ocorrer exclusivamente
por meio de concurso público de provas e títulos. Os
concursos devem ser realizados periodicamente, sem-
pre que comprovada a existência de 5% de cargos
vagos para docentes, gestores e quadro de apoio.

Entre um concurso e outro ou uma convocação e
outra dos aprovados a lei autoriza contratações tem-
porárias, sem prejuízo aos aprovados em concursos.
No entanto, o direito do concursado tem prevalência.

Em cumprimento à lei conquistada pelo SINPE-

Autorizado concurso para professor de
educação infantil e ensino fundamental I

EM, em dezembro de 2013 a Prefeitura publicou ofí-
cio autorizando a realização de concurso público de
ingresso para o provimento de 3.514 cargos vagos de
professor de educação infantil e ensino fundamental I.

Com a autorização, a administração dará se-
quência aos atos necessários para a publicação do edi-
tal no qual constarão pré-requisitos, datas de inscri-
ção e das provas, recursos etc.

A autorização para a realização de mais este con-
curso é prova concreta da importância da conquista
do SINPEEM, que aguarda a publicação do Edital
para organizar curso preparatório para os associa-
dos ao sindicato.

Sindicato oferecerá

curso preparatório

para o concurso

de professor de

educação infantil

e ensino

fundamental I

tabela

SINPEEM cobra a realização de concurso
para os gestores e o Quadro de Apoio

 Também para os cargos de co-
ordenador pedagógico, diretor e
supervisor escolar, integrantes da
classe II (gestores) da carreira do
magistério, impõe-se a lei que de-
termina a obrigatoriedade de rea-
lização de concurso, sempre que
comprovada a existência de 5% de
cargos vagos. Independentemen-

te da posição do prefeito Haddad,
que já afirmou não compreender
a existência de cargo de diretor
efetivo, a lei deve ser cumprida.
Trata-se de conquista dos profis-
sionais de educação, que defende-
ram a carreira a aprovaram a in-
clusão na lei do Estatuto do Ma-
gistério e, posteriormente nas Leis

nº 11.434/1993 e nº 14.660/2007.
Atualmente, existem mais de

5% de cargos vagos de diretor de
escola. Portanto, temos cobrado e o
governo precisa, assim como ocor-
reu com cargos docentes, autorizar
e realizar o concurso público.

O SINPEEM está pressionando
e não abre mão deste direito.

Em reunião no Centro de
Formação, aposentados
protestam contra a lei de
Haddad e decidem manter
a luta por seus direitos

■ ESPAÇO DOS APOSENTADOS

O SINPEEM realiza, mensalmen-
te, reunião com os aposentados da
educação. No dia 04 de fevereiro
ocorreu o primeiro encontro de
2014, com  mais de 700 associados
presentes. Em pauta, a decisão da
Prefeitura de não estender o direito
ao enquadramento nas duas novas
referências aos aposentados, a exclu-
são das despesas com o pagamento
dos proventos dos inativos das recei-
tas destinadas à manutenção e de-
senvolvimento do ensino, ações ju-
diciais e pagamento dos precatórios.

O sentimento de revolta e indig-
nação contra as decisões do gover-
no municipal foi grande.

Na ocasião, foi ressaltada pelos
presentes a atuação correta do
SINPEEM na defesa dos direitos e
princípios de isonomia e paridade
para os aposentados e aprovado que
devemos organizar ações conjuntas
com os ativos, inclusive durante a
campanha salarial, tendo em vista a
nossa data-base no mês de maio.

Foi unânime a defesa da luta
pelas duas referências e contra qual-
quer retirada de direitos dos aposen-
tados por força da lei que deixa de
considerar seus proventos como gas-
tos com educação.

O SINPEEM realizará a campa-
nha unificada, inclusive com outras
entidades, e usará todos os meios
judiciais na defesa dos aposentados.

Mais de 700 associados participaram da
primeira reunião deste ano; o presidente
Claudio Fonseca falou sobre a exclusão dos
aposentados na lei que criou as novas
referências para o magistério
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SINPEEM reivindica a reorganização
do Quadro de Apoio já

Terceirização, arrocho
salarial e redução das
verbas da educação
também são marcas
da gestão Haddad

No lançamento do programa
“Mais Educação" o prefeito e o se-
cretário de educação fizeram gran-
de alarde do plano de construção
de escolas. Anunciaram a constru-
ção de 243 CEIs, 66 Emeis, 37 Eme-
fs e 20 CEUs, além da instalação de
31 polos da Universidade Aberta
do Brasil (UAB), sendo 18 em 2013
e 13 em 2014.

Tanto o plano de obras como a
instalação dos 31 polos da UAB, por
enquanto ficaram apenas no papel.

O que existe até o momento é a
ampliação dos contratos com orga-
nizações sociais de assistência, para
atendimento às crianças de zero a
três anos.

As poucas construções que
ocorreram estão sob a gestão de ter-
ceiros. Uma clara opção de Haddad
pelos convênios e terceirização da
educação infantil.

A decisão da Justiça de deter-
minar que sejam construídas esco-
las para atender a 150 mil crianças
de zero a três anos gerou reação do
prefeito, que falou das dificulda-
des financeiras da Prefeitura. Con-
trariando a inexistência de recursos
suficientes para entender à exigên-
cia da Justiça, o prefeito encami-
nhou projeto e conseguiu a apro-
vação da lei que reduz as verbas or-
çamentárias para a educação.

Mais uma vez, recursos desti-
nados para a educação, por deci-
são do prefeito Haddad e dos ve-
readores que o apoiam, serão des-
viados para programas da Secre-
taria de Esportes, Secretaria de
Cultura e Segurança Urbana, repe-
tindo o que fora feito no passado,
com feitos negativos para a edu-
cação municipal.

A terceirização, somada à
apropriação de receitas destinadas
para a educação para outras áre-
as, conforme decisão do prefeito,
com certeza ampliarão as dificul-
dades existentes.

E já há provas concretas de que
a terceirização e os convênios não
são a saída para o atendimento à
demanda por serviços públicos.
Quando convênios são interrompi-
dos por não cumprimento de con-
trato são os CEIs diretos que têm
de acolher as crianças em condições
ruins para elas e para os profissio-
nais de educação.

Em 2014, nossa luta contra a
terceirização e em defesa dos recur-
sos vinculados para a educação
será intensa e contínua.

O agente escolar e o auxiliar técnico integram
o Quadro de Apoio do Quadro dos Profissionais
de Educação.

São cargos criados por lei, que passaram por
mudanças nos últimos anos, provocadas por re-
composição da carreira e também por um proces-
so perverso e destruidor dos serviços, com as ter-
ceirizações e convênios realizados pela Prefeitura.

O SINPEEM defende e reivindica que o Qua-
dro de Apoio e as respectivas carreiras que o
compõem sejam reestruturados. Defende, ainda,
a realização de concursos de ingresso e de aces-
so, ampliação do módulo, investimento em for-

mação e valorização da remuneração.
Com os vetos do prefeito Haddad aos arti-

gos da lei que conseguimos aprovar em 2012, os
agentes escolares continuam cumprindo atribui-
ções que não são próprias de seus cargos e nada
recebendo por isto. Os agentes de apoio traba-
lham na educação, mas ainda continuam no Qua-
dro do Pessoal do Nível Básico da Prefeitura sem
os direitos e reajustes obtidos para os integran-
tes do QPE. A situação dos ATEs também exige
solução. Queremos a ampliação das classes da
carreira, concurso de acesso, entre outras reivin-
dicações.

Sindicato sempre acompanha o
processo de escolha/atribuição

Como sempre ocorre, o SINPEEM acompanhou
o processo de escolha/atribuição, desde o dia 17
de dezembro, quando teve início a primeira etapa
da escolha de turnos e de classes/aulas de 2014
para os professores de educação infantil, de edu-
cação infantil e ensino fundamental I e de ensino
fundamental II e médio em suas unidades de lota-
ção, até 28 de fevereiro, quando foi concluída a atri-
buição.

O sindicato solicitou à SME que fossem tratados
e resolvidos os casos de incompatibilidade de horá-
rios que inviabilizassem os acúmulos, evitando, des-
ta forma, exonerações e afastamentos. A maioria dos
casos que implicavam em acúmulo ilícito comunica-
dos ao SINPEEM foi resolvida.

Entendemos que este não é um problema somen-
te do professor, mas de interesse também da SME,
que sempre deve se esforçar para resolvê-lo.

,

■ PUBLICAÇÕES NO DOC

LEIS
nº 15.930 (DOC de 21/12/2013, página 01) - dispõe sobre o

cômputo do tempo de exercício dos cargos que especifica para os
efeitos do disposto no § 5º do art. 40 da Constituição Federal.

nº 15.963 (DOC de 16/01/2014, páginas 01 e 03) - acrescenta
referências à escala de padrões de vencimentos do Quadro do Ma-
gistério.

nº 15.967 (DOC de 25/01/2014, páginas 01 e 03) - dispõe sobre
a Política Municipal de Educação Ambiental de São Paulo.

PORTARIAS
nº 899 (DOC de 25/01/2014, páginas 12 e 13) - dispõe sobre a

organização das salas, espaços e núcleos de leitura.

nº 900 (DOC de 25/01/2014, páginas 13 e 14) - dispõe sobre a
organização dos laboratórios de informática educativa.

nº 901 (DOC de 25/01/2014, página 14) - dispõe sobre os PEAs.

nº 1.084 (DOC de 01/02/2014, páginas 18 e 19) - institui o “Pro-
jeto de Apoio Pedagógico Complementar – Recuperação” nas Eme-
fs, Emefms e Emebss.

nº 1.224 (DOC de 11/02/2014, página 13) - institui o Sistema de
Gestão Pedagógica na rede municipal de ensino.

nº 1.242 (DOC de 12/02/2014, página 19) - divulga os valores
do PTRF, para as APMs, das unidades educacionais da rede direta
para 2014.

nº 1.299 (DOC de 14/02/2014, página 23) - altera a Portaria nº
901, de 24/01/14, que dispõe sobre os PEAs.

nº 7.286 - republicação (DOC de 22/02/2014, página 14) - dis-
põe sobre a dispensa de ponto aos afiliados para participação em
eventos programados pelo SINPEEM para o ano de 2014.

nº  1.488 (DOC de 22/02/2014, página 14) - altera a Portaria
SME nº 6.448, de 14/11/13, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração do Calendário de Atividades de 2014.

DECRETOS

nº 54.789 (DOC de 25/01/2014, página 04) - introduz altera-
ções na destinação dos recursos depositados em conta especial para
pagamento dos precatórios que especifica, conforme previsto no
Decreto nº 51.378/2010.

nº 54.790 (DOC de 25/01/2014, página 04) - confere nova re-
dação ao “caput” do artigo 1º do Decreto nº 52.064/2010, que dis-
põe sobre o cumprimento do regime especial de pagamento de pre-
catórios.

nº 54.792 (DOC de 28/01/2014, página 01) - regulamenta a Lei
nº 15.892/2013, que estabelece o ensino obrigatório de Música na
rede municipal de ensino.

nº 54.799 (DOC de 30/01/2014, página 01) - confere nova regu-
lamentação à Lei nº 11.247/1992, que cria o Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

nº 54.823 (DOC de 08/02/2014, página 01) - dispõe sobre a
gestão compartilhada dos CEUs entre as Secretarias Municipais de
Educação, de Cultura e de Esportes, Lazer e Recreação.

nº 54.824 (DOC de 08/02/2014, página 01) - regulamenta a Lei
nº 15.881/2013, que dispõe sobre a formação do Grupo de Defesa
Civil Escolar nas escolas municipais e CEIs.

CONVOCACÕES
nº 02 (DOC de 24/01/2014, página 44) – convocação de profes-

sores de educação infantil para escolha de vagas.

nº 03 (DOC de 24/01/2014, página 44) – convocação de coor-
denadores pedagógicos para escolha de vagas.

nº 04 (DOC de 07/02/2014, página 51) – convocação de profes-
sores de educação infantil para escolha de vagas.

Acesse o site  www.sinpeem.com.br
cadastre seu e-mail e receba nossas correspondências
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EXCURSÕES

OS VALORES ESTÃO SUJEITOS A ALTERAÇÃO
SEM AVISO PRÉVIO. MAIS INFORMAÇÕES E

INSCRIÇÕES NA HORIZONTES TURISMO

RUA MARQUÊS DE ITU, 88, LOJA 03

METRÔ REPÚBLICA - FONE 3221-3346

Consulte as opções completas e passeios
inclusos: www.viagenshorizontes.com.br

Publicado no DOC do dia 18 de janeiro, o
Decreto nº 54.769 regulamenta a Lei nº 15.719/
2013, que dispõe sobre a implantação de as-
sistência psicopedagógica em toda a rede mu-
nicipal de ensino tem como objetivo diagnos-
ticar, intervir e prevenir problemas de apren-
dizagem.

Assistência será exercida por
integrante do magistério

O serviço de assistência psicopedagógica
será realizado por psicopedagogo, portador de
certificado de conclusão de curso de especiali-
zação em Psicopedagogia em nível de pós-gra-
duação para exercer função nas DREs, dentre
os integrantes da carreira do magistério muni-
cipal – classe dos docentes.

COMUNICADO

Em virtude da realização da Copa do Mundo no Brasil,

algumas viagens nacionais programadas para os

meses de junho e julho tiveram de ser suspensas.

Por isso, solicitamos  aos interessados

em viajar nesta época do ano que antecipem

as inscrições para garantir as respectivas vagas.

Unidades terão assistência psicopedagógica

NACIONAIS

SISTEMA TUDO INCLUSO DE ACORDO COM O ROTEIRO
(MP – SISTEMA DE MEIA PENSÃO)

VITÓRIA E GUARAPARI (ES) – MP – 17/04 A 21/04/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 147,00

VALE DO CAFÉ COM CONSERVATÓRIA (RJ) – 30/04 A 04/05/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 99,00

CALDAS NOVAS (GO) – 21/06 A 27/09/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 152,00

ARACAJU (SE) – MP – 29/06 A 06/07/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 299,00

LENÇÓIS MARANHENSES (MA) – MP – 23/06 A 30/06/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 332,00

THERMAS DOS LARANJAIS (OLÍMPIA-SP) – 23/06 A 28/06/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X R$ 148,00

SERRAS GAÚCHAS (RS) – 29/06 A 06/07/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 255,00

CIRCUITO DAS ÁGUAS (MG) – 19/06 A 22/06/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 115,00

DELTA DO PARNAÍBA (PI) – 14/06 A 21/06/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 332,00

BONITO (MS) – 14/06 A 21/06/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X DE R$ 242,00

INTERNACIONAIS

SISTEMA TUDO INCLUSO

JAPÃO – 12/04 A 27/04/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 793,00

BUENOS AIRES – 16/04 A 20/04/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 128,00

URUGUAI – 16/04 A 20/04/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 128,00

CHILE – 30/04 A 04/05/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 151,00

ITÁLIA DE NORTE A SUL – 26/05 A 15/06/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 615,00

CROÁCIA E SICÍLIA – 18/06 A 06/07/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 615,00

RÚSSIA – ALÉM DA CORTINA DE FERRO – 19/06 A 07/07/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 635,00

ILHAS BRITÂNICAS – 08/07 A 28/07/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 625,00

PAÍSES BAIXOS E SUÍÇA – 08/07 A 25/07/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 625,00

EUROPA GERMÂNICA – 26/07 A 14/08/2014
VALOR: EM ATÉ 15 X US$ 615,00

Escolas recebem receitas do programa
de transferência de recursos financeiros

O valor previsto para cada repasse é esta-
belecido por tipo de unidade educacional be-
neficiária, calculado de acordo com o número
de alunos matriculados, conforme o Censo Es-
colar/Inep/2013.

Qual unidade faz jus ao PTRF?

Somente aquelas em que a APM que esti-
ver em conformidade com o "caput” do artigo
4º e parágrafo 2º da Lei Municipal nº 13.991/
2005 (prestar contas de acordo com a Lei Orgâ-
nica do Município) e atender ao item 6 e subi-
tens do Anexo I, da Portaria SME nº 4.554/2008
(após prestação de contas aprovada, requerer o
pagamento do repasse seguinte).

Destinação dos recursos do PTRF

Os recursos transferidos à conta do PTRF
se destinam à cobertura das despesas previstas
no artigo 3º da Lei Municipal nº 13.991/2005:

“...

Art. 3º - Os recursos transferidos ao programa
destinam-se à cobertura de despesas de custeio, ma-
nutenção dos equipamentos existentes, conservação
das instalações físicas do sistema de ensino, e de pe-
quenos investimentos, de forma a contribuir supleti-
vamente para a garantia do funcionamento das uni-
dades educacionais, devendo ser aplicados:

  I - na aquisição de material permanente;

 II - na aquisição de material de consumo
necessário ao funcionamento da
unidade educacional;

III - na manutenção, conservação e pequenos
reparos da unidade educacional;

IV - no desenvolvimento de atividades
educacionais;

V - na implementação de projetos pedagógicos
da unidade educacional; e

VI - na contratação de serviços.

...”

Unidade escolar define utilização
dos recursos do PTRF

A unidade educacional definirá as porcen-
tagens pretendidas para os recursos destina-
dos às despesas de custeio e capital, com va-
riações iguais aos múltiplos de dez. Poderão
ser indicados 100% do valor total em uma das
despesas.

Datas previstas para apresentação
das porcentagens pela unidade à DRE

Serão consideradas as seguintes datas para
apresentação das porcentagens pela unidade
educacional à Diretoria Regional de Educação:

- até 08/04/2014, relativa ao segundo
repasse de 2014;

- até 08/08/2014 relativa ao segundo
repasse de 2014; e

- até 10/11/2014 relativa ao primeiro
repasse de 2015.

É importante que haja decisão coletiva
pelo Conselho de Escola sobre as prioridades
para cada unidade, utilização e fiscalização
dos recursos.

Este professor designado para a função es-
tará, portanto, vinculado à Diretoria de Orien-
tação Técnico-Pedagógica das Diretorias Regio-
nais de Educação, cumprindo jornada de 40
horas semanais.

Psicopedagogo estará vinculado à DRE

O trabalho do psicopedagogo será desen-
volvido nas unidades educacionais vinculadas
à DRE de seu exercício, de maneira itinerante,
mediante necessidade apontada pela unidade
educacional.

O atendimento aos educandos se dará du-
rante o período escolar, em horário coincidente
com o de sua jornada diária, em atuação con-
junta com o coordenador pedagógico e demais
profissionais de educação envolvidos.

Informações sobre atualização cadastral, filiação, desfiliação, cursos, certificados,
declarações, convênios e outros. Fone 3329-4516 - secretarias@sinpeem.com.br
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Mais informações sobre as colônias

pelo fone 3329-4521 ou e-mail

colonia.lazer@sinpeem.com.br

SINPEEM PERUÍBE HOTEL

Festas no SINPEEM Park Hotel, em Ibiúna

06 de abril - FESTA ÁRABE

Atividades recreativas, lazer, música ao vivo e comidas típicas

Inscrições de 17 a 21 de março

11 de maio - FESTA DO DIA DAS MÃES

Um dia especial de lazer para as mamães

Inscrições de 22 a 25 de abril

31 de maio, 01, 07, 08, 14 e 15 de junho - FESTA JUNINA

A festa é uma das mais esperadas, com uma

grande fogueira, fogos, quadrilha e comida típica

Inscrições de 19 a 23 de maio

Feriados do primeiro semestre de 2014

Ibiúna e Peruíbe

DIA DO TRABALHADOR

Período: 01 a 04 de maio - Inscrições: 31 de março a 04 de abril

Sorteio: 07 de abril - Pagamento: 14 a 17 de abril

FÉRIAS DE JULHO

Período: 18 a 22 de junho - 25 a 29 de junho - 02 a 06 de julho

Inscrições: 12 a 16 de maio

Sorteio: 19 de maio - Pagamento: 26 a 30 de maio

Acompanhe a programação de 2014 dos hotéis de
Ibiúna e de Peruíbe, também disponível no site

www.sinpeem.com.br e na agenda do SINPEEM
(enviada a todos os associados), e faça a sua inscrição.
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Avenida Santos Dumont, 596 - CEP 01101-080

Ponte Pequena - São Paulo - SP

Fone 3329-4500 - sinpeem@sinpeem.com.br

Mala Direta Postal

Básica

9912252003/DR/SPM

SINPEEM

CORREIOS

FECHAMENTO AUTORIZADO - PODE SER ABERTO PELA ECT


